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AVISO AOS DEBENTURISTAS 

 

MARITUBA TRANSMISSÃO DE ENERGIA S.A., sociedade por ações, 

registrada perante a Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) com sede na Cidade 

de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Engenheiro Luis Carlos Berrini, nº 

105, Edifício Berrini One, 12º andar, sala H, CEP 04571-900, inscrita no Cadastro 

Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Economia (“CNPJ/MF”) sob o 

nº 31.096.307/0001-61 (“Companhia” ou “Emissora”), vem, pela presente, informar 

aos titulares das debêntures da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não 

Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, com Garantia Adicional 

Fidejussória, em Série Única, para Distribuição Pública, com Esforços Restritos, da 

Companhia, com referência ao “Edital de Primeira Convocação da Assembleia Geral 

de Debenturistas da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis 

em Ações, da Espécie com Garantia Real, com Garantia Adicional Fidejussória, em 

Série Única, para Distribuição Pública, com Esforços Restritos, da Marituba 

Transmissão de S.A.” divulgado em 09 de maio de 2025 (“Edital de Convocação”), 

informar aos titulares das debêntures da 1ª (primeira) emissão de debêntures 

simples, não conversíveis em ações, da espécie com garantia real, com garantia 

adicional fidejussória, em série única, da Companhia (“Debenturistas”) que a 

Emissora ainda não concluiu sua análise para propor aos Debenturistas o ajuste à 

Cláusula da Escritura de Emissão que trata das condições para a Conclusão do 

Projeto, conforme estabelecido no item (G) do Edital de Convocação, sendo certo que 

referida redação será apresentada oportunamente, via proposta da administração, 

até a data da Assembleia Geral, convocada para ocorrer, em primeira convocação, 

em 27 de maio de 2025.  

 

Para fins deste Aviso, os termos iniciados em letra maiúscula que não estejam 

aqui definidos terão os respectivos significados que lhes são atribuídos na Escritura 

de Emissão e/ou no Edital de Convocação, conforme aplicável. 

 

Por fim, a Emissora esclarece ainda que todos os documentos relacionados ao 

Edital de Convocação aqui mencionado se encontram disponíveis no website da 

Emissora (http://www.sterlitepower.com).  

 

São Paulo, 19 de maio de 2025. 
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